
REPÚBLICA DE COLOMBIA 

Rama Judicial del Poder Público 
JUZGADO PENAL DEL CIRCUITO ESPECIALIZADO EN EXTINCIÓN DE DOMINIO EN CALI 

C a l l e 1 2 N o 5 - 7 5 p i s o 8 O f i c i n a 8 1 3 C e n t r o C o m e r c i a l " P l a z a d e C a y z e d o " 

EDICTO EMPLAZATORIO 

Artículo 1 4 0 , l e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 

L a s u s c r i t a S e c r e t a r i a d e l J u z g a d o P e n a l d e l C i r c u i t o E s p e c i a l i z a d o e n Extinción d e 
D o m i n i o e n C a l i 

A L O S T I T U L A R E S D E D E R E C H O S S O B R E L O S B I E N E S O B J E T O D E L A P R E S E N T E 
A C C I O N , Y A L O S T E R C E R O S I N D E T E R M I N A D O S , p a r a q u e c o m p a r e z c a n a e s t e 
J u z g a d o P e n a l d e l C i r c u i t o E s p e c i a l i z a d o e n Extinción d e D o m i n i o e n C a l i p a r a h a c e r v a l e r 
s u s d e r e c h o s d e n t r o d e l p r o c e s o N o . 76-001-31-20-001-2016-00042-00, ( R a d i c a d o Fiscalía 
N o . 9 9 7 6 ) , e n e l c u a l , AVOCÓ CONOCIMIENTO d e l a acción d e extinción d e d o m i n i o , 
s i e n d o a f e c t a d a I L I A T I MANÁ M A C I A S . 

L o a n t e r i o r d a n d o c u m p l i m i e n t o a l o o r d e n a d o e n e l a u t o d e l 1 0 d e A g o s t o d e l p r e s e n t e 
año, y c o n f u n d a m e n t o e n l o d i s p u e s t o e n e l artículo 1 4 0 d e l a L e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 , d e n t r o 
d e l c i t a d o r a d i c a d o , d o n d e resultó v i n c u l a d o l o s s i g u i e n t e s b i e n e s : 

- INMUEBLE UBICADO EN LA MANZANA A, CASA 18 DEL BARRIO VILLA COLOMBIA 
DE LA CIUDAD DE PASTO - NARIÑO, IDENTIFICADO CON MATRICULA 
INMOBILIARIA No. 240-121363, DE PROPIEDAD DE ILIA TIMANÁ MACIAS, 
IDENTIFICADA CON CÉDULA DE CIUDADANÍA No. 30.737.773. 

CONSTANCIA DE FIJACION: P a r a l o s e f e c t o s d e l A r t 1 4 0 , d e l a L e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 , s e f i j a 
e l p r e s e n t e E D I C T O e n l u g a r v i s i b l e d e l J u z g a d o P e n a l d e l C i r c u i t o E s p e c i a l i z a d o e n 
Extinción d e D o m i n i o e n C a l i , p o r e l término d e c i n c o ( 5 ) días hábiles, y s e e x p i d e c o p i a 
p a r a s u publicación e n l a página w e b d e l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación, e n l a página w e b 
d e l a R a m a J u d i c i a l , e n u n periódico d e a m p l i a circulación n a c i o n a l y s e difundirá e n u n a 
r a d i o d i f u s o r a o p o r c u a l q u i e r o t r o m e d i o c o n c o b e r t u r a e n l a l o c a l i d a d d o n d e s e e n c u e n t r e 
l o s b i e n e s , h o y , d i e c i n u e v e ( 1 9 ) d e A g o s t o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) , s i e n d o l a s o c h o 
( 8 : 0 0 ) d e l a mañana y p o r e l término d e c i n c o ( 5 ) días hábiles. 

S i e l e m p l a z a d o o l o s e m p l a z a d o s n o s e p r e s e n t a n d e n t r o d e l o s t r e s ( 3 ) días s i g u i e n t e s a l 
v e n c i m i e n t o d e l término d e fijación d e l e d i c t o , e l p r o c e s o continuará c o n l a intervención d e l 
M i n i s t e r i o Público. 

S E F I J A E L P R E S E N T E E D I C T O E N E L J U Z G A D O P E N A L D E L C I R C U I T O 
E S P E C I A L I Z A D O E N EXTINCIÓN D E D O M I N I O E N C A L I , E L 1 9 D E A G O S T O D E 2 0 1 6 , 

CITA Y EMPLAZA 
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